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Data da reunião ordinária: 13-05-2002 
 

Início da reunião: 14.30 horas 
 

Términus da reunião: 17.20 horas 
 
 

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.   
 
Membros da Câmara Municipal do Entroncamento que comparecem à reunião: 
 
Presidente: Jaime Manuel Gonçalves Ramos 
 
Vereadores:  
               Luís Filipe Mesquita Boavida 
               João José Pescador de Matos Fanha Vieira 
               António Silvino da Costa Ferreira 
               José Eduardo Pescador de Matos Fanha Vieira 
               Henrique dos Reis Leal 
               António Valente de Almeida 
 
Outras Pessoas: 
 
Responsável pela elaboração da acta: 
 
Nome: Maria de Lurdes Marques Esteves Alves dos Santos 
 
Cargo: Chefe de Repartição 
 
Faltas justificadas:  
 
Faltas por justificar: 
 
Resumo diário da Tesouraria: 13-05-2002 
 
                Operações Orçamentais:  584.772,98 
 
                Operações de Tesouraria:  31.593,01 
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LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
- Foi presente a acta da reunião realizada em 7 de Maio de 2002, que depois de 
lida e corrigida foi aprovada. 
- O Exmo. Presidente e o Sr Vereador José Eduardo, não assinaram a acta por 
não terem estado presentes na reunião.   

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
- Após a aceitação das inscrições do público, nos termos do nº 2, artº 8º do 
Regimento desta Câmara Municipal, o Exmo. Presidente deu a palavra, aos 
seguintes munícipes: 
 
- 1º SR FERNANDO PEDRO GARCIA, residente na Rua da Juventude, nº 8 - 
Entroncamento, que fez uma abordagem sobre vários problemas que afectam a 
Cidade, lendo um manuscrito, que entregou. 
- Assim, focou: 
- a) O piso em muito mau estado na Rua Elias Garcia e falta de sinalização na 
mesma Rua, originando, assim, a que alguns condutores de veículos pesados 
com reboque cheguem até aos 11 Unidos e ali deparam-se com uma Rua de 
sentido proibido e uma travessa muito estreita, obrigando-os a fazerem diversas 
manobras e a pedirem, por vezes, o auxílio da P.S.P. para chegarem ao Largo de 
Santo António; 
 
- b) O Largo junto aos 11 Unidos e a Rua (entre os Quartéis) que desemboca na 
Rua Engº Ferreira de Mesquita, não têm nome;  
 
- c) A degradação habitacional em cerca de 13 casas, algumas em ruínas, no 
pequeno aglomerado onde habita, que é constituído pelas Ruas do Altinho, 
Travessa do Altinho, Rua da Sobreira, Rua da Juventude e Rua Detrás dos 
Quartéis e ainda a não existência de nenhum sinal de trânsito e alguns troços de 
estrada em terra batida; 
- Também, na Rua Elias Garcia desde o Largo de Santo António até à junção da 
Rua Verdades Miranda, no sentido da Meia-Via, há cerca de 25 casas nas 
mesmas ou piores condições. 
- Assim, apela ao executivo Camarário que se disponha a analisar os factos 
pessoalmente, pelo que faz a seguinte proposta de recomendação: 
- "Com a finalidade de nos apercebermos das anomalias citadas e bem assim da 
eventual dissipação de algumas dúvidas quanto ao que acabei de expor, factor 
importante para o desenvolvimento desta zona assim como da Cidade, proponho 
ao Executivo Camarário uma visita pessoal, (se possível guiada) aos locais 
citados." 
- O Exmo. Presidente informou que a todo o momento se vão iniciar as obras de 
pavimentação e passeios da Rua Elias Garcia e Outros Arruamentos da Cidade. 
- Quanto à sinalização, foi recebida no passado sábado, irá ser colocada 
brevemente. 
- Os veículos pesados vão deixar de ter acesso à Rua Elias Garcia, desde a Rua 
Coronel Raúl Oliveira Verdades Miranda; 
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- Sobre as casas degradadas a Câmara irá deslocar-se aos locais, para averiguar 
as situações conscienciosamente e posterior decisão. 
 
 
- 2º SR FRANCISCO FANHA TANOEIRO, residente na Rua D. Carlos, nº 9 - r/c - 
Entroncamento, sobre diversa sinalização existente em certas Ruas da Cidade e 
que segundo o seu ponto de vista não é a mais adequada e ainda outra que 
deveria ser colocada. 
- Assim, frisou: 
- Sinal de "STOP", existente no entroncamento da Rua José Marques Agostinho 
com a Rua 5 de Outubro;  
- Sinal de "Trânsito Proibido", na Rua Professor José Francisco Corujo, junto à 
Escola Primária, originando dificuldades aos motoristas dos autocarros no 
transporte das crianças; 
- Falta de um sinal de "Trânsito Proibido a Veículos Pesados" no início da Rua 
Miguel Bombarda, à saída do Viaduto Eugénio Dias Poitout; 
- O Exmo. Presidente informou que a situação irá ser analisada.     
 
 
- 3º SR. LUIS PIMENTEL, residente na Rua Brito Capelo, nº 42 - 1º Dtº - 
Entroncamento, sobre: 
- a) RECLAMAÇÃO que já fez a esta Câmara acerca da construção, pelos 
moradores dos r/c, de umas barracas para botijas de gaz nas traseiras do prédio 
que habita;  
 
- b) PARQUE INFANTIL ali existente. Está fechado. Existe polémica entre as 
pessoas; 
 
- c) PASSEIOS feitos na última Rua atrás do Ciclo, no local onde mora e junto ao 
Parque Infantil, não existem; 
 
- d) LIXO existente na Rua da Fé com a Brito Capelo, as pessoas têm que se 
desviar para passarem. 
- O Exmo. Presidente informou que a reclamação encontra-se na Divisão de 
Obras e Fiscalização para averiguarem essa e outras situações; 
- Quanto aos passeios não foram feitas pelo loteador. São vários os espaços 
públicos que existem na cidade nestas circunstâncias para resolução, no entanto, 
a Câmara irá apurar a quem compete a responsabilidade e gradualmente irão ser 
efectuados estes trabalhos. 
- No que respeita ao Parque Infantil o Vereador Sr João Vieira informou que o 
mesmo está fechado, porque não reúne as condições de segurança, mas já viu 
crianças lá dentro a jogarem futebol, o que o preocupa, mas essa 
responsabilidade cabe aos pais.  
 
 
- 4º SR JORGE MANUEL GAMEIRO RODRIGUES, residente na Rua Abílio 
César Afonso, no Entroncamento, sobre uma notícia publicada na penúltima 
semana, no jornal "Notícias do Entroncamento", onde vem uma fotografia do 
prédio contíguo à Residencial e onde é referido um protesto do Sr. Vereador da 
CDU, sobre a falta de estacionamento e "lobies locais", dos quais não faz parte, 
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sentindo-se lesado e perseguido, pelo que convida toda a Câmara a verificarem 
os métodos que utiliza para com os seus clientes em termos de estacionamento, 
procurando sempre o melhor. 
- Nesta altura, o Sr Vereador António Costa Ferreira, referiu que não leu o artigo. 
Apenas fez um protesto, a Câmara mandou de imediato os técnicos ao local 
tiraram fotografias e perante as mesmas retirou dois parágrafos do protesto, 
mantendo o restante, atendendo à falta de estacionamento. 
- Quanto aos "lobies" não se refere a nenhuma pessoa em particular, mas a 
determinada política e em termos gerais, dado que a pressão na Câmara é 
constante. 
- Seguidamente, o Vereador Sr. João Vieira, leu alguns excertos da Notícia 
Publicada, dizendo que a mesma não expressa o que na realidade se passou na 
reunião, dado que todas as bancadas se manifestaram contestando o protesto e 
ali só aparece o protesto da CDU, e uma notícia deve frisar tudo o que de facto 
se passou, e isso não acontece. 
- O Vereador Sr José Eduardo, declarou o seguinte: 
- " Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o Partido Socialista, na sua 
campanha eleitoral para as autarquias locais, jamais utilizou a expressão 
"comerem todos do mesmo tacho", até porque a mesma não consta do nosso 
léxico político.  
- Por outro lado, quando o PS votou favoravelmente o processo em causa, 
apresentou uma declaração de voto que, conforme seria de esperar se houvesse 
boa fé, não é contestada pela CDU. 
- Em terceiro lugar, reafirmo que voto de acordo, como sempre votarei, com os 
interesses, do Entroncamento e dos Entroncamentenses, recusando-me a votar 
de acordo com pseudo-consciência de outras pessoas, que nem integram o 
executivo camarário, e que persistem em colocar a "política politiqueira" à frente 
do interesse colectivo. 
- Por último, a acusação feita por parte da CDU de, implicitamente a nossa 
actuação, neste particular, ter sido instrumentalizada, por lobies é grave e, em 
devido tempo, merecerá melhor resposta. 
 
- O Vereador Henrique Leal referiu que deverá ser lida a acta, que diz o essencial 
do que foi passado na reunião.  
- Posto isto, o Sr. Presidente tomando a palavra referiu, entre outras, que se trata 
de uma situação desagradável e quando o Sr Vereador fala em pressão, ainda 
não a sentiu nesta Câmara, dado que ainda nada passou por si para que fizesse 
o impossível.        
      
 
- 5º SR MANUEL LOPES DA SILVA, residente em Peralva - Tomar, jornalista do 
jornal "Notícias do Entroncamento", sobre a notícia publicada no Jornal, frisou 
que respeita as palavras proferidas pelo Sr. Vereador João Vieira, mas o texto, 
jornalisticamente, transcreve o "protesto" que lhe foi formalmente entregue em 
mão pelo Sr Vereador da CDU. 
- Em relação ao que se passou, durante a reunião, não assistiu. 
- Foram tecidos ainda alguns considerandos sobre esta questão, pelos elementos 
da Câmara. 

INFORMAÇÕES 
INFORMAÇÕES 
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- De acordo com o artº 9º do Regimento desta Câmara Municipal, o Exmo. 
Presidente usou a palavra, para informar o seguinte: 
 
- 1 - EXMO PRESIDENTE 
- LOTEAMENTO DO PNHAL DA LAMEIRA - JOSÉ CARLOS VIEIRA 
AGOSTINHO 
- Sobre a intervenção do Munícipe Sr. Fernando Silva, na reunião de 29 de Abril 
findo, residente na Rua Gil Vicente, Entroncamento, acerca da falta de iluminação 
pública e passeios, naquela Urbanização, informou que o Sr Vice-Presidente já 
notificou o loteador Sr José Carlos Agostinho, para uma reunião, afim de se 
analisar o assunto. 
- Foi tomado conhecimento. 
 
 
- 2 - VEREADOR SR HENRIQUE LEAL 
- OBRAS PARTICULARES 
- "O Vereador Henrique Leal, na sequência da denúncia apresentada na última 
reunião de Câmara em relação a um aviso de obra com uma cércea de 14 metros 
em claro desrespeito pelo estipulado no PDM, apresentou uma fotografia de um 
outro aviso de obra com uma cércea de 13 m, igualmente ilegal. Para além da 
gravidade do aviso em si, acresce que, pelo menos na averiguação do anterior, 
se concluiu que a licença emitida pela Câmara também contemplava uma cércea 
de 14 metros, contrariando o PDM. 
- Nesse sentido, solicitou que fossem revistas todas as licenças emitidas pela 
Câmara para as obras em construção para se averiguar se respeitam o PDM.  
- Solicitou ainda que fosse dado seguimento à proposta, por si apresentada e 
aprovada por unanimidade, de serem medidas pelos Serviços as cérceas dos 
edifícios em construção a fim de se verificar se as construções estão ou não a 
respeitar a lei."    
- Posto isto, o Exmo. Presidente e Sr Vice-Presidente referiram diversos pontos 
sobre este assunto, tendo o Exmo. Presidente informado que se irá averiguar 
todas as situações. 
 
 
 
-  3 - VEREADOR SR ANTÓNIO COSTA FERREIRA 
- Empréstimo Bancário a Médio e Longo Prazo para Investimento/5.000.000Euros 
- Conforme ficou acordado na última reunião, aquando da aprovação do 
empréstimo para Investimento, apresenta agora a sua declaração que leu e a 
seguir se transcreve:  
- "Este pedido de empréstimo não corresponde a uma política com definição de 
prioridades claras e estratégicas, exemplo disso é a avultada soma do 
QUALIFER, programa feito à pressa em véspera de eleições. As questões 
apontadas pelo Chefe de Divisão dos Serviços Financeiros, no documento da 
Análise das Propostas, devem ser equacionadas numa tomada de decisão que 
se impõe, "encontrando um "percurso" intermédio entre...as limitações e os 
objectivos de investimento fixados" (pag.8/31). 
- Considerações: 
- O Endividamento da Câmara tende a aumentar e com ele o serviço da dívida 
(394.034€, a que se deverão acrescer os serviços das dívidas do saneamento 
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financeiro, do empréstimo dos 400.000 contos e de outros de menor peso). este 
empréstimo não contando para o cálculo da capacidade de endividamento, 
constante da Lei das Finanças Locais, não deixa de se reflectir sobre o esforço 
financeiro que poderá tornar-se incomportável para o município a longo prazo. 
- Atendendo a que é necessário definir prioridades e porque o volume de 
investimentos do programa QUALIFER só por si abrange mais de 1/3 do total das 
intenções de investimento e por outro lado haver a necessidade de rever e 
aprofundar a discussão em torno deste programa, faltando definir as fontes de 
financiamento, o calendário de execução e outras questões de fundo devem ser 
reavaliadas. O QUALIFER nasceu torto e dificilmente se endireitará, tendo sido 
alvo de uma análise negativa por parte do anterior Secretário de Estado do 
Planeamento. Haverá sempre outras prioridades no Entroncamento até 2006. 
Sendo os recursos financeiros escassos impõem-se escolhas acertadas e 
racionais. 
- O Orçamento de Estado Rectificativo/2002 vem impossibilitar o endividamento 
às Câmaras Municipais. O actual Governo, persegue uma política anti-
regionalista e anti-municipalista. Recorde-se, esta é uma tradição PSD. No tempo 
do Cavaco Silva a Lei da Finanças nunca foi cumprida. Este Governo permite 
como endividamento municipal os gastos com o futebol (Euro-2004), cortando no 
endividamento para efeitos de investimento estruturante e impossibilita o acesso 
aos fundos comunitários. O Governo, em contra ciclo, estimula os factores 
recessivos da economia, desincentivando o investimento e penalizando, neste 
caso, as autarquias e os portugueses.  
- O Governo promete ainda penalizar as autarquias que deteriorem os resultados 
do seu exercício económico, através de cortes nas transferências centrais. 
- O "timing" de apresentação dos documentos para os membros da CM se 
pronunciarem sobre a contratação do empréstimo suscitam-me algumas dúvidas. 
O executivo não foi informado das propostas solicitadas aos bancos em 
05/04/2002. 
- A Assembleia Municipal, nas suas funções de órgão de  controlo, deve ser 
ouvida e autorizar em qualquer alteração das verbas especificadas na pág. 20/31 
do documento da Análise das Propostas. 
- Conclusão 
- Face ao atraso considerável do Concelho do Entroncamento no aproveitamento 
dos fundos comunitários disponíveis, à oportunidade histórica única e limitada no 
tempo e à política do Governo, voto favoravelmente o empréstimo. No entanto 
entendo que o programa QUALIFER não é uma prioridade por razões que são de 
domínio público. 
- A actual política do Governo merece um vivo repúdio por parte do Município do 
Entroncamento e da Associação Nacional de Municípios Portugueses. Sendo 
como é óbvio anti-regionalista e anti-municipalista. É sabido que as autarquias, 
por estarem perto das populações, obtêm melhores resultados que o Estado 
Central, tentacular e clientelar". 
- Seguidamente, o Vereador Sr Henrique Leal, manifestou também alguns 
aspectos sobre a sua posição ao ter votado favoravelmente a contracção deste 
empréstimo, e congratula-se pelo PSD colocar em 1º lugar os interesses do 
Entroncamento. 
 
 
- 4 - SR VICE-PRESIDENTE LUIS BOAVIDA 
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- CANIL MUNICIPAL 
- Sobre o Canil Municipal, informou que lamenta alguns artigos publicados na 
Imprensa, não estando a personalizar nenhum em geral, mas sobre o abate dos 
animais foi uma questão profundamente drástica. 
- No entanto, apesar de toda a situação que foi criada, despoletou-se uma onda 
de solidariedade através da Associação Protectora dos Animais de Aveiro  que 
criou uma acção, com a qual se congratula, recebendo diversos telefonemas, no 
sentido de virem buscar animais, designadamente, as Associações Protectoras 
dos Animais de Castelo Branco, Fundão e Loulé, entre outras pessoas 
particulares. 
- Mais informou, o Sr Vice-Presidente de que as mensagens que tem recebido 
são no sentido de que em todo o lado se pratica a Lei. 
- Espera que esta situação se resolva, senão no todo, mas em parte e a breve 
prazo. 
- Foi tomado conhecimento. 

EXPEDIENTE DIVERSO 
FESTAS DA CIDADE 
- Requerimento de José Manuel Marques Correia, residente na Rua dos Bombeiros 
Voluntários, nº 10, 2º Dtº, no Entroncamento, a solicitar autorização para instalação 
de uma roulotte-bar, no período das Festas da Cidade. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou, por unanimidade, retirar esta petição, 
fazendo-a baixar ao Sr. Vereador Henrique Leal, para anexar aos restantes pedidos 
para ocupação de espaços nas Festas da Cidade. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos.   
ENCONTRO DE ALUNOS DO ANO 1948/1949-SOLICITAÇÃO DE OFERTAS 
- Carta datada de 3 de Maio corrente, da Comissão de Alunos do Ano de 
1948/1949, a solicitar 45 lembranças alusivas ao município, para oferta aos 
participantes no encontro de alunos do ano 1948/1949, que vão realizar à 
semelhança de anos anteriores, com um almoço de confraternização. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, ofertar uma 
lembrança a cada participante neste encontro (45). 

P.I. SOB VIA FÉRREA AO KM106,751 ENTº 
INFRAEST.ZONA ENVOLV. À P.I. – INSTALAÇÕES DE APOIO AO ELEVADOR 
- Do Técnico Adjunto de Construção Civil, foi presente um orçamento no valor de 4 
273,20 €, referente a trabalhos a mais e não previstos, a executar na empreitada de 
"Infraestruturas da Zona Envolvente à Passagem Inferior - Instalações de Apoio ao 
Elevador", adjudicada à firma Joalis - Construção Civil e Obras Públicas, Ldª. 
- Informa ainda, que aos valores indicados será acrescido o IVA, à taxa legal em 
vigor. 
- A Câmara, tomando conhecimento, deliberou por unanimidade, concordar com 
esta informação.    

TOPONÍMIA 
TOPONÍMIA 
- O assunto relativo à toponímia foi retirado para ser analisado em próxima reunião.  

OBRAS PARTICULARES 
PROCº DE OBRAS Nº 155/98 – F.SILVA & GONÇALVES, LDª 
- A Câmara, deliberou, retirar o processo de obras número 155/98, em nome da 
Firma F. Silva & Gonçalves, Ldª., para análise na próxima reunião.  
PROCº DE OBRAS Nº 50/99 – FERNANDO DE JESUS LOPES 
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- Presente o processo de obras número 50/99, em nome de Fernando de Jesus 
Lopes, referente a alterações que pretende introduzir na construção de uma 
moradia na Urbanização do Casal do Grilo - lote 92, desta Cidade, conforme o 
projecto de Arquitectura que junta. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 7/5/2002.   
PROCº DE OBRAS Nº 38/02 – JOÃO GARCIA RAMOS SILVA E OUTRO 
- Presente o processo de obras número 38/02, em nome de João Garcia Ramos 
Silva e Outro, referente à construção de uma moradia na Urbanização do Casal do 
Grilo - lote 3, desta Cidade, conforme o projecto de Arquitectura que junta. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 7/5/2002.   
PROCº DE OBRAS Nº 200/01 – ANTÓNIO DE JESUS DOS SANTOS 
- Presente o processo de obras número 200/01, em nome de António de Jesus dos 
Santos, referente à construção de uma moradia na Rua Ferreira de Castro - lote 8, 
desta Cidade, conforme o projecto que junta. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com os condicionamentos do parecer da D.A.U.O.P., emitido em 
2/5/2002.   
PROCº DE OBRAS Nº205/01–CLAC-CLUBE DE LAZER,AVENTURA E COMPETIÇÃO 
- Presente o processo de obras número 205/01, em nome de CLAC-Clube de Lazer, 
Aventura e Competição, referente a alterações que pretende introduzir na Sede sita 
na Rua José Afonso, número 32, desta Cidade, conforme o projecto que junta. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 6/5/2002.   
PROCº DE OBRAS Nº206/01–CLAC-CLUBE DE LAZER,AVENTURA E COMPETIÇÃO 
- Presente o processo de obras número 206/01, em nome de CLAC - Clube de 
Lazer, Aventura e Competição, referente a alterações que pretende introduzir na 
Sede sita na Rua José Afonso, número 32 - CAVE, desta Cidade, conforme o 
projecto que junta. 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com os condicionamentos do parecer da D.A.U.O.P., emitido em 
7/5/2002.   

PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS 
- A Câmara deliberou autorizar os pagamentos no valor total de 258.436,05 
(duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis euros e cinco 
cêntimos), referente às autorizações de pagamento números 3212 à 3384. 

ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
- E nada mais havendo a tratar o Excelentíssimo Presidente deu por encerrada a 
reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 
- E eu,                                                                        , Chefe de Repartição da 
Divisão Administrativa, a redigi, subscrevo e vou assinar, juntamente com o 
Excelentíssimo Presidente e Vereadores presentes. 


